
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Prefeitura Municipal de Trindade-PE 
Medida Provisória nº 200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
Lei Municipal nº 1.026/2021 | www.trindade.pe.gov.br 
Ano IV, Edição 031, sexta-feira, 15 de março de 2024.  

 
  Página 1 de 8 

 

       
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa PRIME 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.133.528/0001-67, em razão 
da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do certame), 
perfazendo o valor global de R$ 4.801.301,52 (quatro milhões, oitocentos e um mil, 
trezentos e um reais e cinquenta e dois centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 005/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: PRIME 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 19.133.528/0001-67, Vinculação: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar (veículo com 
motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a cima 
supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 4.801.301,52 (quatro milhões, oitocentos e um mil, trezentos e um reais e 
cinquenta e dois centavos) Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 
(quatrocentos) dias letivos. Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, 
Maria Edilene Araújo dos Reis, e, pela Contratada, Igor de Souza Coelho. 

 
Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
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O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa 53.440.792 
FRANCISCO GUILHERME DA SILVA DELMONDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
53.440.792/0001-81, em razão da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério 
de julgamento do certame), perfazendo o valor global de R$ 114.105,08 (cento e quatorze 
mil, cento e cinco reais e oito centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 007/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: 53.440.792 
FRANCISCO GUILHERME DA SILVA DELMONDES, CNPJ/MF sob o n.º 53.440.792/0001-81, 
Vinculação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte 
Escolar (veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. 
Forma de pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do 
edital a cima supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 
Projeto Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 114.105,08 (cento e quatorze mil, cento e cinco reais e oito centavos) 
Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 (quatrocentos) dias letivos. Data de 
assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, Maria Edilene Araújo dos Reis, e, pela 
Contratada, Francisco Guilherme da Silva Delmondes. 

 
Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
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(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa ANTÔNIO 
VICENTE DO NASCIMENTO NETO 07801321499, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
42.260.606/0001-06, em razão da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério 
de julgamento do certame), perfazendo o valor global de R$ 81.048,00 (oitenta e um mil, 
quarenta e oito reais). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 008/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: ANTÔNIO 
VICENTE DO NASCIMENTO NETO 07801321499, CNPJ/MF sob o n.º 42.260.606/0001-06. 
Vinculação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte 
Escolar (veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. 
Forma de pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do 
edital a cima supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 
Projeto Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 81.048,00 (oitenta e um mil, quarenta e oito reais).  Prazo de Vigência: O 
contrato terá a vigência de 400 (quatrocentos) dias letivos. Data de assinatura: 15/02/2024. 
Signatários: pelo Município, Maria Edilene Araújo dos Reis, e, pela Contratada, Antônio 
Vicente do Nascimento Reis. 

 
Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa 18.970.515 
IRINEU CARVALHO RAMOS MAIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.970.515/0001-80, em 
razão da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do 
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certame), perfazendo o valor global de R$ 109.468,74 (cento e nove mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 009/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: 18.970.515 
IRINEU CARVALHO RAMOS MAIA, CNPJ/MF sob o n.º 18.970.515/0001-80, Vinculação: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de 
pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a 
cima supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto 
Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 109.468,74 (cento e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos). Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 
(quatrocentos) dias letivos. Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, 
Maria Edilene Araújo dos Reis, e, pela Contratada, Irineu Carvalho Ramos Maia. 

 

Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa 49.911.450 
CARLOS JOSÉ BATISTA GRANJA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 49.911.450/0001-25, em 
razão da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do 
certame), perfazendo o valor global de R$ 119.631,44 (cento e dezenove mil, seiscentos e 
trinta um reais e quarenta e quatro centavos). 
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Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  
 

Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 010/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: 49.911.450 
CARLOS JOSÉ BATISTA GRANJA. CNPJ/MF sob o n.º 49.911.450/0001-25, Vinculação: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de 
pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a 
cima supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto 
Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 119.631,44 (cento e dezenove mil, seiscentos e trinta um reais e quarenta 
e quatro centavos). Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 (quatrocentos) dias 
letivos. Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, Maria Edilene Araújo 
dos Reis, e, pela Contratada, Carlos José Batista Granja. 

 

Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa 49.866.784 
JAILTON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 49.866.784/0001-24, em razão 
da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do certame), 
perfazendo o valor global de R$ 94.153,50 (noventa e quatro mil, cento e cinquenta e três 
reais e cinquenta centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 

Contrato nº 011/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: 49.866.784 
JAILTON PEREIRA DA SILVA. CNPJ/MF sob o n.º 49.866.784/0001-24, Vinculação: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar (veículo com 
motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a cima 
supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 94.153,50 (noventa e quatro mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos). Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 (quatrocentos) dias letivos. 
Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, Maria Edilene Araújo dos Reis, 
e, pela Contratada, Jailton Pereira da Silva. 

 

Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa ALDEMI BATISTA 
DE ARAUJO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.489.232/0001-20, em razão da mesma ter 
apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do certame), perfazendo o 
valor global de R$ 139.975,85 (cento e trinta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
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Contrato nº 012/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: ALDEMI 
BATISTA DE ARAUJO. CNPJ/MF sob o n.º 44.489.232/0001-20, Vinculação: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar (veículo com 
motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de pagamento: 
O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a cima 
supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 139.975,85 (cento e trinta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos). Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 
(quatrocentos) dias letivos. Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, 
Maria Edilene Araújo dos Reis, e, pela Contratada, Aldemi Batista de Araujo 
 
Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e levando em 
consideração o resultado do julgamento da Pregão Eletrônico nº 042/2023, Processo 
Licitatório n° 064/2023, que teve como objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE, resolve 
HOMOLOGAR o resultado do certame, que declarou vencedora a empresa 49.868.674 
ALFREDO FEITOSA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º49.868.674/0001-00, em 
razão da mesma ter apresentado o menor preço por item (critério de julgamento do 
certame), perfazendo o valor global de R$ 95.914,37 (noventa e cinco mil, novecentos e 
quatorze reais e trinta e sete centavos). 
 
Trindade/PE, 15 de fevereiro de 2024.  

 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
Contrato nº 013/2024. Contratante: Fundo Municipal de Educação. Contratada: 49.868.674 
ALFREDO FEITOSA DE OLIVEIRA. CNPJ/MF sob o n.º 49.868.674/0001-00, Vinculação: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023. Objeto prestação de serviços de Transporte Escolar 
(veículo com motorista), dos alunos da Rede Pública do Município de Trindade/PE. Forma de 
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pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a clausula 4ª do Edital do edital a 
cima supracitado. Recursos provenientes da Unidade Orçamentária: 02.35.01 Projeto 
Atividade: 
12.361.1008.2032/12.361.1008.2034/12.361.1008.2038/12.361.1008.2142/12.361.1008.214
3/12.361.1008.2143 Elemento Despesa:  3.3.90.39 Ficha: 993/999/1039/1044/1046/1047 
Valor global: R$ 95.914,37 (noventa e cinco mil, novecentos e quatorze reais e trinta e sete 
centavos). Prazo de Vigência: O contrato terá a vigência de 400 (quatrocentos) dias letivos. 
Data de assinatura: 15/02/2024. Signatários: pelo Município, Maria Edilene Araújo dos Reis, 
e, pela Contratada, Alfredo Feitosa de Oliveira. 
 
Trindade (PE), 15 de fevereiro de 2024. 
 
Maria Edilene Araújo dos Reis 
Secretária Municipal de Educação 

 
 


